
INDICAÇÃO Nº 
2754
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à ampliação das vagas para o Programa Ação Jovem do município de Osvaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 08/2013) do Prefeito Sr. Edmar Carlos Mazucato e do Coordenador do Programa Ação Jovem, Sr. Antonio Andrelucci Rocha, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à ampliação das vagas para o Programa Ação Jovem do município, o qual está alcançando resultados expressivos como o ingresso e permanência de jovens na rede oficial de ensino e a inserção de adolescentes no mercado de trabalho de acordo com as legislações vigentes.

Trata-se de um pedido com urgência, pois a demanda de jovens aguardando uma vaga é expressiva, além de ser disponibilizada uma equipe de trabalho para acompanhá-los até seu ingresso. 
 Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por trazer benfeitorias ao município com incentivos e oportunidades aos jovens.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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